
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO AOS CANDIDATOS APROVADOS NO PRIMEIRO CONCURSO PÚBLICO PARA OUTORGA DE DELEGAÇÕES DE SERVIÇOS

NOTARIAIS E REGISTRAIS DO ESTADO DA PARAÍBA QUE PARTICIPARÃO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DE ESCOLHA DAS

SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS.

Em cumprimento às determinações contidas no Ato da Presidência nº 48/2020, publicado no Diário da Justiça eletrônico do dia 22 de

setembro de 2020, foram encaminhadas, no dia 25/09/2020, as mensagens eletrônicas dirigidas aos candidatos aprovados no Primeiro Concurso

Público para Outorga de Delegações de Serviços Notariais e Registrais do Estado da Paraíba, cujo objetivo é oportunizar a confirmação dos

endereços eletrônicos fornecidos em fases anteriores do certame, além de solicitar o envio de documentos destinados à sua identificação durante

a sessão pública de escolha das serventias extrajudiciais. 

Lembrando aqueles que, por motivo de inconsistência das informações anteriormente prestadas, não receberam a mensagem eletrônica

suprarreferida, que no prazo de dez dias úteis contados da data da publicação do Ato da Presidência nº 48/2020, devem informar o endereço



eletrônico  pessoal  apto  ao  recebimento  do  link de  acesso  ao  serviço  de  videoconferência  Zoom  mediante  envio  de  mensagem ao  e-mail

alteracaodeendereco@tjpb.jus.br, bem como  encaminhar  no  corpo  da  resposta  seu  contato  telefônico,  habilitado  se  possível  ao  aplicativo

WhatsApp, cópia legível e colorida de cédula de Identidade ou da Carteira expedida por Órgãos ou Conselhos de Classe que tenham força de

documento de identificação (OAB, CORECON, CRA, CREA, etc.) ou da Carteira Nacional de Habilitação com foto, além da captura de tela do

Título de eleitor eletrônico (e-título), como exige o item II, 1 do referido ato. 

Presidência do Tribunal de Justiça da Paraíba.


